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PRIMEIRA PARTE 

Assuntos de Gabinete e Disciplinares 

  
 

  

 
 
 
 
 
 
 

 
 Sem alterações.  

    

 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 

 

ERRATA: com referência à Resolução CIB/PE Nº 07/2024, de 23/02/2024, em seu Anexo I, publicada 

no BIS nº 016/2024 de 05/03/2024, onde se lê: 7 e 8 (sete e oito), leia-se: 6 e 7 (seis e sete) municípios, pactuadas na 

218ª Reunião Ordinária da CIB/PE. 

  

 

Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco 

Coordenadora da Comissão Intergestores Bipartite – CIB 

 

 

 
BOLETIM INTERNO Nº 017/2024 

Publicado em 07 de Março de 2024 
 

SEGUNDA PARTE 
Assuntos de Conselhos, Comissões, Comitês e Colegiados 
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CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/PE 

RESOLUÇÃO CEAS/PE Nº 635 DE 28/02/2024 

  

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 17.556 de 22 de 

dezembro de 2021, na 237ª Assembleia Ordinária do CEAS, realizada no dia 28 de fevereiro de 2024. 

  

Resolve: 

  

1) Aprovar, Resolução CIB Nº 08, de 23 de fevereiro de 2024, que pactua a oferta de cofinanciamento para 31 (trinta e 

Um) Serviços Especializados de Abordagem Social – SEAS com equipes exclusivas elegíveis para o recebimento do 

cofinanciamento, em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de viabilizar a transferência 

automática e regular de recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, para os Fundos Municipais 

de Assistência Social – FMAS, com a seguinte ressalva: 

  

a) As solicitações de adesão dos municípios ao cofinanciamento dos Serviços Especializados de Abordagem Social – SEAS, 

devem ser apresentados para pactuação em Reunião da Comissão Intergestores Bipartide – CIB/PE. 

  

2) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Recife, 28 de fevereiro de 2024. 

  

Edjane Tavares Ribeiro 

Vice-Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Pernambuco - CEAS 
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RESOLUÇÃO CEAS/PE Nº 636 DE 28/02/2024 

  

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 17.556 de 22 de 

dezembro de 2021, na 237ª Assembleia Ordinária do CEAS, realizada no dia 28 de fevereiro de 2024. 

  

Resolve: 

  

1) Aprovar, por unanimidade, a Resolução CIB° 09 de 23 de fevereiro de 2024, que os 67 (sessenta e sete) serviços de 

acolhimento institucionais para crianças e adolescentes, nesta data, elegíveis para o recebimento do cofinanciamento 

em 12 (doze) parcelas mensais de R$750.00 (setecentos e cinquenta reais) por meta, a fim de viabilizar a transferência 

automática e regular de recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, para os Fundos Municipais 

de Assistência Social – FMAS, conforme metas e valores descritos no Anexo I, com a seguinte ressalva: 

  

a) A Secretaria-Executiva de Assistência Estadual – SEAS deve, no prazo de 90 dias, apresentar ao Conselho Estadual de 

Assistência Social de Pernambuco a lista de serviços que estão em funcionamento, assim como apresentar detalhes 

referentes aos critérios estabelecidos para o recebimento do cofinanciamento. 

  

b) Ainda, no que trata sobre o repasse dos recursos, deve ser incorporado como critério a comprovação da inscrição da 

Organização da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Assistência Social do município contemplado com 

cofinanciamento. 

  

2) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Recife, 28 de fevereiro de 2024 

 

Edjane Tavares Ribeiro 

Vice-Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Pernambuco - CEAS 
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RESOLUÇÃO CEAS/PE Nº 637 DE 28/02/2024 

 

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 17.556 de 22 de 

dezembro de 2021, na 237ª Assembleia Ordinária do CEAS, realizada no dia 28 de fevereiro de 2024. 

  

Resolve: 

  

1) Aprovar a Resolução CIB Nº 10, de 23 de fevereiro de 2024, que pactua 09 (nove) serviços de acolhimento em família 

acolhedoras elegíveis para o recebimento do cofinanciamento de custeio, nos termos da Lei Estadual nº 18.434 de 22 de 

dezembro de 2023, que institui o Programa família Acolhedora Pernambucana, em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), a fim de viabilizar a transferência automática e regular de recursos financeiros do Fundo 

Estadual de Assistência Social – FEAS, para os Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS, conforme Anexo I, com a 

seguinte recomendação: 

  

a) Será retomada a pauta da Lei Nº 18.434, de 22 de dezembro de 2023, que institui o Programa Família Acolhedora 

Pernambuco, na Comissão Intergestores Bipartide de Pernambuco – CIB/PE, com discussão apoiada por apresentação 

técnica e apresentação de experiências exitosas sobre o citado Programa. 

  

2) O FEAS repassará ainda 70% do valor da bolsa concedida a cada família acolhedora, até o limite de 70% do salário 

mínimo vigente. 

  

3) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Recife, 28 de fevereiro de 2024 

 

Edjane Tavares Ribeiro 

Vice-Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Pernambuco - CEAS 
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TERCEIRA PARTE 
Assuntos de Licitações, Contratos, Parcerias e Emendas 

  
QUARTA PARTE 

Assuntos de Pessoal 

  

  
QUINTA PARTE 

Assuntos Gerais e de Administração 

  

Anexo I 

 

 

Edjane Tavares Ribeiro 

Vice-Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Pernambuco - CEAS 

Sem alterações.  

 

Sem alterações.  

 Sem alterações.  

  

07 de Março de 2024. 
 

Carlos Eduardo Braga Farias  

Secretário de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas 

Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas 


